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ESTADO DE MATO GROSSO 

FQDER EXECUTIVO 

D.O. 21/5/74 

WI }Tº 3 494, DE 16 DE 1 974 

Autori?a o Poder Executivo a Instituir a 
Fundl'.c)io Centro de Educação Rural de 
Aquidau:m8.. 

Faço saber que a Assembl~ia Legislativa do Esta 

do decreta e eu sanciono a seeuinte Lei: 

Artigo lº - Fica o Poder Executivo autorizado a 

instituir,dentro de noventa dias,a Fundação Centro de Educação 

Rural de Aquidauana,vinculada à Secretaria de l:ducação e Cultur3., 

destinada a manter o Centro de Educaç3:o Rural de AQuidauana 

- m:Tl.A - entidade autônoma de ê.mbi to estadual e duração ilimita 

da,~ue se regerá por esta lei e por estatuto aprovado por decre 

to do Governador do Lstado. 

Artieo 2º - A Fundação cozará de autonomia admi 

nistrative. e fin'3.llceira,terá sede na cidade de Atluidauarm, ~dq.ui 

rirá !1ersoualidade juridica a partir da inscrição do seu ato c~ 

titutivo,no Registro Civil de Pessoas Juridicas,com o qual serao 

apresentados os estatutos e o decreto Que os aprovar. 

Parágrafo tlnico - O Estado será rcpresent~do, no 

ato de instituiçf-Lo,pelo Secretário de Educação e Cultura. 

Artieo 3º - O Patrimônio da Fundação será con8 

tituido por: 

a) bens r.l6veis e im6veis que constituem o l.cervo 

da Colônia de Paxixl,no município de Aquidauana,com a área de 

806 hectares de terr~s pastais e lavradias e respectivas benfei 

torias e construções,já desapropriadas pelo Estado,e que fic9..!ll 

incorporados à Fundação; 

b) dotações orl]ament:iri~s e sLlbvenções da União, 

do Bstn.do e dos TTunicípios; 
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c) doações e auxílios feitos por Quaisquer entidades plÍbll, 

cas ou p~rticularesj 

d) rendas pr6prias e de outros bens ou valores que lhe vie 

rem a ser atribuídos por qualquer forma de direitos; 

e} imóveis que forem construídos ou adquiridos. 

Paráe;rafo lQ Os bens,rendas e serviços da Fundação, 

isentos ele tributos estaduais. 

Par1erafo 2 Q - A Fundação poderá 3J1gariar e receber 

tivos,contribuições,subvenções,doações ou leeados,com ou sem 

cilreOs e auferir renda pela prestação de serviços técnicos 

cializados ou pela aplicação reprodutiva de seu patrimônio, 

vés do estabelecimento de crédito oficial do Bstado. 
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Artico 4Q - O CEfu\,mant~do pela Fundação,é uma Instituição 

de treincmento,formação e apeI'feiço9..mento profission:ü, principal 

mente p~ra o setor ae:ro-peclH~rio,de pesquisa e estudo,em todo::'. os 

ramos do saber e de divult;;aç:1.o científic8. J técnica e cultur:3.l. 

Pará€;rafo l1nico - O CERA terá sua estrutura ore&nica com 

base e!i1 departamentos de ensino,Ile13CJ.uisa e extensã(l,eozar~ de au 

tonomia didático-científica e disci,!llinar,na forma da leeislação 

em vigor,e reEer-se-á por Reeimento elaborado pelo Conselho Dire 

tor, aprov,lc1o pe1:3. AssemblJia Geral e por decreto e;overn3J1lental. 

Artieo 5Q - A Fundação ser:i constituída pelos secuintcE: 6r -eaos: 

I - Assembi~ia Geral 

11 - Conselho Diretor 

IIr Conselho Curador 

Artieo 6Q - A Assembl~ia Geral,6reão m~ximo de deliberaçqo 

coletiva, é constituída pelo 8ecret~~rio de Educação e Cultura, seL< 

presidente, o Diretor do Departe.mento de Ensino 3u!)letivo do ]~E:ta 

do,dos beneméritos,dos membros do Conselho Diretor e do Conselho 

Curador,coffigetindo-Ihe: 

a) referendar a const i tuição do CO~lE:elho Diretor e elo Con 

seiho Curador; 

b) R.provar 'l::J .rrestações de coptas c relat6riofl 3.Cuais da 
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eestão financeira do Conselho DirGtor,ouvido o Conselho Curador; 

c) aprovox,no ca~o de outor~a,o título de benemérito; 

d) reformar os 3statutos,submetendo-o,assiô emendado, ao 

Govern~dor do Estado; 

e) decidir sobre a extinção da FU!1chç;:=to. 

Artigo 7º - O Conselho Diretor será cOIlstituído de três 

membros,sendo um :liretor-Presidente e dois ConselLeiros de livre 

e~colha do Goverr.ador do 5st".do, homologA.dos pela Aosembléia GP. 

ralo 

F~rá€r~fo lQ - A desienação do~ membros do Conselho Dire 

tor,nos termos deste artit':o,col1ter~ a dfls1gJ1ação dos resl1ectivos 

suplentesj 

P~.rrc1.[;rafo 2º - Os mer bros do Conselho Dir.::tor não I~crc~ 

berão ry"llqJ.ler rer.ru:1eraçe.o ou gratificaç3.o lior sess8.o a (~l<e coe 

I":'l.recerem, fa:t.er..do jL::'; ,!10 enta!'.to,:! ,,-juda de custo l)?rg, tr9.Xlspo.!: 

te e di:iria:3,qU3l'1i':0 re:;i:,'entec: fora do r.lUl'ücí!,io de ;·lquid:ru3.lla . 

Par::\[r'1fo 3º- Cos rllerlbros do Co.",seU!o Dir.,tor e do Co(.se 

lho Curador I terão, ol)r ie;!ltorial!lente. ciue residir no ::::st:ldo. 

ArtiLo 8º - Ocorrendo va~a no Conuelto Dü'etor o Govern2; 

dor do :Sstq,rlo desienar'Ol o oubsti tuto n'3. forma do artizo 79 , p3.ra. 

completare~ o m·m.dato em cerso. 

Artigo 99 - COl!lpete ao Conselho Diretor: 

I - eb.bor'.tr,dentro de sesG6nt:l(6C) di'18,ap6s a zua ins 

talação,o Zstat'..;.to.d3. Fundação e o Ret:imento Geral do CSRA, enca 

minbs.l1do-os à :lpreciação da\Sflemb14iq Geral e :.lprovação do Go 

vern~&or do ~st~do,qtrav~s da Secretaria de ~duc9.ç~0 e Cultura i 

11 - aprovar j 

a) anualQente,os plru10s de tr~balho e de sal~rios 

lhe serio submetidos pelo Presidente; 

b) o orçamento para o 8xercício financeiro se.::.nintej 

c) a criação ou a extinç8.o de careos. 

111 - autoriz'3.r o Preside!'!te a pratic"I.r atos que envolvam 

os bens 9atrimoniais da Fundação. 

Artico 10 - O Conselho Curador será constituído, sempre 
çue possível,l:e ur:~ cont'lbilü,ta,um b?.ch~1,rel em direito e um 
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economista. 

Par~erafo Unico - Os membros do Conselho Curador serão 

nomeados pelo Governador do 3stado. 

Artigo 11 - Haver,i na Funde.ção um Diretor-Executivo p_al 

tratado pelo Presidente,ap6s aprovação do Conselho Diretor e do 

Governado!' do Estudo,escolhido dentre pessoas de not6rio saber 
~ 

e comprovada experienci~ profissional,cabendo-1he a direção Ge 

ral e a administração do Centro de :ducação Rural de Aquidau,ê; 

na. 

Parát.,rafo Uoico - O Diretor-Executivo prestará serviço 

em regime de tempo intecral e dedicação exclusiva. 

Artigo 12 - A Fundação exercerá a supervisão eeral do 

C1'RA e suas contas,ap6s parecer do Conselho Curador, ~provados 

pela Assembléia Geral e pelo Govern3.dor do Estado,serão anual 

mente submetidas a exame e jule:amento do Tribunal de Contas do 

Estado. 

Artir;o 13 - O mé.'.ndato dos membros do Conselho Diretor 

e do Conselho Curador será de dois(2) anos ,podendo ser recondu 

zido. 

Parágrafo dnico - Os mandatos dos primeiros membros do 

Conselho Diretor e do Conselho Curador se extine;uirão em 30 de 

junho de 1 975. 

A~tieo 14 - O regime jurídico do pessoal da 

será o da leeislação trabalhista. 

Artie;o 15 - No caso de extinção da Fundação,os 

Fund9.ção 

seus 

bens serão incorporados ao p::l.trimBnio do Estado,com exceção dos 

eravados de inalienabilidade que reverterão aos doadores. 

rlrtito 16 - Para a alteração do estatuto da Fundação, 

é !!listeI' ql;.e a reforma: 

a) seja autorizada pela maioria absoluta da Assembléia 

Geral; 

b) nao contrarie os seus objetivo e finsi 

c) seja aprovada pelo Governador do Estado. 
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Jl.rtico 17 - Fica. o Poder Executivo autorizado a colocar ~,_ 

dispoúção da Fundação ,na far,e de impl3.l1tação, instalações, 

so~l docente,técnico o administrativos,indispensáveis ao 

mento das Drovidê~cias necessirias à sua or~anização. 

'Jes . -
atendi 

Artie;o 18 - Fica o Poder E:{eclAtivo autorizs.uo a abrir C:cé 

dito JS1~ecial de até ('(.) 2.CCC.OCO,OO (dois milhões de cr1,,-.zeiroo), 

correnclo C'. de '~~:osa por um1. .1.2.G fontes l:e rec~l.rsos ind icadas no 

artito 43 da Lei nº 4 3?C,de 17 de m~rço de 1 964,deEde f"'.l'e 

comprometidos. 

Artie;o lS - Esta lei entrar:!. e(1 vi(.or n'l data de sua P.!l 

b1icaç;i,o,revogad8.s as rliol)Osições em contrr'o.rio. 

Palácio Ale'"lcastro I urJ Cuiabá, 16 

153º 0.8. Inder'endênci2.. e 86º da República 

de me.io de 1 974: 


